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LEI Nº 3.851, DE 25 DE JUNHO DE 2018.
“Altera dispositivos da Lei nº 3.651, de 16 de dezembro de 2016 e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso VI do artigo 3º da Lei nº 3.651, de 16 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. (...) 

VI – regionalização – promovendo uma atuação pública mobilizadora de planejamento e coordenação para o desenvolvimento turístico regional, de forma articulada e compartilhada entre os municípios que integram o Circuito Turístico Pico da Bandeira, tendo em vista ações de negociação, consenso e organização social;”

Art. 2º. Os incisos I, II e III do artigo 4º da Lei nº 3.651, de 16 de dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. (...) 

I – o Conselho Municipal de Turismo de Manhuaçu;

II – o Fundo Municipal de Turismo de Manhuaçu;

III – o Plano Municipal de Turismo de Manhuaçu, com a função de definir áreas estratégicas, programas, projetos e ações que viabilizem a gestão de turismo municipal;”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Manhuaçu.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 25 de junho de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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